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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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Dispõe s&bre a doação de torrono ~ 
Isreja Evo.ng,lioa "Avivamento Di .... 
bl1co", deotinado ao Departamento 
de Aseiet&ncia Social daquela I~ 
ja. 

A. C!UARA. MUNICIPAL DE AIURAQUARA, Bnto.do de 
são Paulo, deor&ta e eu. JOSli GALLI, na qualidade de 
aoa Pre$1dontee promulgo noe ~irmos do art~go 38• ~ 
arato 30, ~a Le1 Eetadua1 n~ero 11 de 18 de eotembro 
de 194 7 - Lei Org~ioa doa Municípios, a aeguin:te lei: 

Artigo lg • Fica o l?ref'eito Municipal• em no
me do ~unio!p1o, autorizado a doar à IareJa EVansdliea 
"Avivamento Mbltco", a área de terreno oom 1.230150 mJ! 
troa quadrados, de propriedade muni cipal, abaixo descr! 
ta, oaraoteri~tlda e confrontado., doot1nada A consti;"\1 -
ção do Daparta'mcmto de Atnd.otência Social de. r oteri da 
Igreja• 

JlESClllÇÃO l>O i!ªb14ETRO& Tom in! o i o no marco 
O, situado na interooeaao doa alinn.snumtoa da Avenida 
Paulo 4a Silveira Ferraz· com 9a.. !h•·wesea, da! oet;u~ 
pelo altnhQmento da Avenida l?aulo do. Silveira ~~orrat:, 
numa dietância de 46,00 m., até o aaroo 1; dôote mnroo 
deflete à di~eita e segu& numa distância de 31,50 m. , 
at4 o marco 2 J dê ate 11arco deflete à dit-ei ta o O..~G\lG 
numa dietânoia de 46;9; e., at6 o ma~o 31 diat6 ~arco 
detlet& à d~reita • segue pelo alinhamento da 9a. fra
veaoa, nw:2a d1otânc1a de 22,00 m., até o marco in.icltll. o.-

ÇqNF:RON!fA90ESc Face 0..1, oom .A.veni.da l?aulo 
da Silveira Ferras; face l-2,com Judith e !aeoo Bo~bá 
Ro.m08 e Município ele AraraquaraJ faoo 2-3, com l1Un1o(
pio de A.raroquara e proprietário ignorado; face 3-0;eom 
a 9th T.raveaea. 

Artigo 2U - Da re~pootiva eoa~itura de 4on -
9ão, deverá oonatar uma clauaula, pela qual so deter -
mine que a área ora doada reverterá ao patrimônio rnu -
nicipal, in4epondentemente do qualquor onua ou indeni
zação, se a referida entidade não in1oiar as obrao den
tro do pJ-azo de 120 d1aa, a contar da data da eooritu... 
ra de ·ctoação. 

Parágrafo único - Do moamo modo , reve~t~ró o 
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imóvel ao patrim&nio municipal, ee a qualquer tempo fôr 
desviada a ftnalidad• pr&vieta no artigo 10 . 

Ania o )R - Esta lei ontrará em vigor na d$
ta de eua publioaQão, revogadas ao dio»Ool;Õee eo con -
t:Nrto. 

Cbo.m Jrun1oiptll de Arl•rtlt,tuara, aos 2·; ( vin .... 
te e aete) 41aa d·o "'" de agosto dé 1963 ( t'11l , 1\ov~oeJl 
toe e aeeeentm e tr3s). 

Publicnda na Diretoria do !Xpe4ionte e Peo -
·acal d'a CfPmra t!.un1cipal de Araraquara, U da.ta supra. 

UW MARfitli 
Dire-tor do Ex};edlente 


